
Rua José Pedro de Oliveira, s/n, Centro, Carmolândia | 77840-000 Fone: (63) 99264-7894| 
www.carmolandia. to. go v. br/ | prefeitura@carmolandia.to.gov.br 

 

DIÁRIO  OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CARMOLÂNDIA - TO 

L E I M U N I C I P A L N º 2 9 7 D E 2 4 D E J A N E I R O D E 2 0 1 8 

ANO V - CARMOLÂNDIA-TO, TERÇA - FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2025 N° 008 

 

  

Páginas 1 
 

CÓDICO DE VERIFICAÇÃO 

 

 “  

Ofício nº 140/2025 – CTCE - TCE  

Carmolândia - TO, 09 de junho de 2025. 

 Exmo. Senhor,  

Douglas Aparecido de Oliveira  

Prefeito Municipal de Carmolândia - TO.  

Nesta.  

Em virtude da grande demanda de documentos a serem 
analisados com a finalidade de identificar danos e/ou 
prejuízos ao erário público da Prefeitura Municipal de 
Carmolândia - TO, solicitamos a prorrogação do prazo, por 
mais 90 (noventa) dias, com fulcro no artigo 6º da Portaria 
nº 093/2025, publicada no dia 10 de março de 2025, que 
instaurou a Comissão de Tomada de Contas Especial para 
apurar indícios de apropriação indébita dos valores retidos 
dos servidores referente as contribuições previdenciárias e 
patronal dos exercícios de 2021/2022/2023/2024 e 
subtração de documentos públicos, pagamentos suspeitos e 
a danificação de bens patrimoniais.  

 

 

 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos 

 

DESPACHO DO EXECUTIVO Nº 150/2025  

Em atenção ao Ofício nº 140/2025, da Comissão de Tomada 
de Contas Especial, instituída pela Portaria N° 093/2025, 
PRORROGA-SE O PRAZO POR MAIS 90 (NOVENTA), DIAS 
PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA TOMADA DE 
CONTAS ESPECIAL Nº 01/2025. 

 
DOUGLAS OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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